
L l D O

:«.-Jq:Ü!..,.n

?CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL--==;ãiM
GABINnE DO DEPUTADO ROBÉRio NEGRnRos '"'''q'i

llID 1202r2019

INDICAÇÃO NO

(Do Deputado ROBERIO NEGREIRos)

SUGERE AO PODER EXECUTIVO DO

DISTRITO FEDERAL POR INTERMED10 DA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,A

CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO CULTURAL

NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO

RECANTO DASEMAS.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do

artigo 143, de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal,

por intermédio Secretaria de Estado de Cultura, a construção de um centro cultural na
Região Administrativa do Recanto das Emas.

JUSTifiCAçÃO

A cultura é um instrumento de formação do cidadão que serve para

desenvolvimento do senso crítico, possibilitando reflexões. Diante destes motivos, os

direitos culturais são resguardados pela Constituição Federal.

No art. 215 da Carta Magna, temos a garantia plena do exercício dos direitos

culturais e acesso as fontes da cultura nacional é dever do Estado, que deverá,

inclusive, apoiar e incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais. O

Estado, portanto, não é apenas um órgão incentivador, glrbeQdo também a ele, em
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todas as esferas (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) os papéis de proteger,

fomentar e ainda de regular.

E salutar ressaltar que um Centro Cultural bem estruturado, propicia a

diversificação da arte, seja da música, teatro, danças, culturais de um modo geral. São

apresentações em espaços culturais que surgem vários artistas famosos, além do

enriquecimento cultural da cidade, traz para a comunidade benefícios no fator
economico.

Por considerar justa a reivindicação daquela comunidade, solicito o apoio

dos nobres pares no sentido de aprovarmos a presente Indicação.

Sala das Sessões, em
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[::) CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1:] CAF (art. 68/RICLDF)

11211] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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